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RESOLUÇÃO N° 013/2023  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº 185-

P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 02 de março de 2023, 

às 14 horas, no auditório da SESA/Enseada. 

Considerando Portaria GM/MS Nº 424, de 19 de março de 2013, que redefine 

as diretrizes para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso 

e obesidade como Linha de Cuidado prioritária da Rede de Atenção à Saúde 

das Pessoas com Doenças Crônicas;  

Considerando a Portaria GM/MS Nº 425, de 19 de março de 2013, que 

estabelece regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta 

Complexidade ao Indivíduo com Obesidade.; 

Considerando que a elaboração da Linha de Cuidado do Sobrepeso e 

Obesidade resulta de uma demanda da sociedade, dos serviços de saúde e 

da necessidade de organização da atenção às pessoas com doenças crônicas; 

Considerando que a iniciativa tem por objetivo orientar profissionais e 

serviços quanto ao fluxo dos usuários entre os pontos de atenção da Rede de 

Atenção e Vigilância em Saúde (RAVS) de forma descentralizada e 

regionalizada, contemplando as ações de promoção, prevenção, avaliação e 

tratamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Homologar a Resolução nº 003/2023 da CIR Metropolitana, que 
aprova a Linha de Cuidado do Sobrepeso e Obesidade no Adulto do Estado 

do Espírito Santo. 
 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 
 

  

 Vitória (ES), 07 de março de 2023. 
 
 

 
MIGUEL PAULO DUARTE NETO 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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